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MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA., CNPJ sob o nº 34.382.012/0001-
40, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei 
Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam o presente termo aditivo 
a  Ata de Registro de Preços  nº 222/2025, decorrente do processo de 
Licitação Modalidade Pregão  nº 33/2025 e de acordo com o Parecer 
Jurídico nº 413/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acrescido  a Ata de Registro de Preços 
nº 222/2025, no item 19, 350 unidades,  valor total do aditivo R$3.146,50 
(Três mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme 
abaixo:

Item

Código 
do 

produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto

Unidade 
de 

medida

Quan-
tidade 
inclu-

ida

Preço 
unitário

Preço 
total

19 70416

CARTILHA CAPA SIMPLES COLOR-
IDA, MEDINDO 21X30 CM, CON-
FECCIONADA EM PAP EL COUCHÊ 
120G LISO, IMPRESSÃO COLORIDA, 
FRENTE E VERSO, ATÉ 12 PÁGINAS, 
COM TEMAS DIVERSOS CONFORME 
ARTE FORNECDIA PELA SECRETAR-
IA SOLICITANTE.

(Exclusivo ME/EPP).

MARCA 
PROPRIA UN 350 8,99 3.146,50

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário e 
aditivos, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema 18 de dezembro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

CLAUDETE MARIA FRIEDRICH PEROZA
Representante Legal

MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 289/2024, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA SA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa GENTE SEGURADORA SA., CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei 
Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam o presente termo aditi-
vo a  Ata de Registro de Preços  nº 289/2024, decorrente do processo 
de Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 49/2024 e de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 415/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo/ Ata de Registro de Preços nº 289/20 pelo prazo de 1 (um) ano, 
a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, fica aditivado tam-
bém sua quantidade conforme prevê  a Lei Complementar Municipal nº 
14/2024, no Art. 119 §1º, foi aplicado o Indice IPCA- Indice de Preços 
aos Consumidor Amplo, valor total do aditivo R$17.795,74 (Dezessete 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos) con-
forme abaixo:

Item

Código 
do pro-
duto/

serviço

Descrição do produto/serviço
Unidade 

de 
medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário 

atual

Preço 
após 

aplicação 
do Indice

Preço 
total

1 69448

VEÍCULO VOLARE V8L EXECU-
TIVO EURO VI, PLACA   TAP-0I13, 
RENAVAN  0141.366129-4, CHASSIS 
93PB43A32SC101158 

UN 1,00 8.500,00 8.897,87 8.897,87

2 69447

VEÍCULO VOLARE V8L EXECUTI-
VO EURO VI, PLACA  TAP-0H15, 
RENAVAN  0141.365669-0, CHASSIS 
93PB43A32SC1010549 

UN 1,00 8.500,00 8.897,87 8.897,87

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário e 
aditivos, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

EXPEDIENTE
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DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
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DIREÇÃO: Sueli Rosana Gonzatti
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Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Valdir Luft
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte
Procurador-Geral: Orlandino Prause da Silva Junior
Chefe de Gabinete: Roseli Salvador Weissheimer

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
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Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
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Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
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1.º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços  nº 
222/2025, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa MULTYGRAFHIC 
EDITORA LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 

ATOS LICITATÓRIOS
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reais)

Art. 99. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta  mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos)( DECRETO Nº 7.724, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2025.)

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

CONTRATADO: DOC9 DIGITAL - SOFTWARES E INTELIGENCIA 
DE DADOS LTDA.
CNPJ: 53.293.590/0001-54
ENDEREÇO:  RUA DONA MARGARIDA, 501- BAIRRO NAVEG-
ANTES
CIDADE: PORTO ALEGRE RS- CEP 90.240-611
TELEFONE: 51-3021888
E-MAIL: contasareceber@doc9.com.br
giovana.castro@doc9.com.br

Município de Capanema PR, 18 de dezembro  de 2025.

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO N° 326/2025

Dispensa de Licitação  Nº 74/2025

Data da Assinatura: 18/12/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: DOC9 DIGITAL - SOFTWARES E INTELIGENCIA DE 
DADOS LTDA.
Objeto: LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO E MENSAL 
DE SOFTWARE ESPECIALIZADO, DISPONIBILIZADO EM AMBI-
ENTE DE NUVEM, DESTINADO AO GERENCIAMENTO DE CER-
TIFICADOS DIGITAIS, COM CONTROLE DE ACESSOS, REGISTRO 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS, RASTREABILIDADE DAS UTI-
LIZAÇÕES, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CONTÍNUA, 
BEM COMO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
INICIAL.
Valor total: R$19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRENCIA  Nº15/2025

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:

Modalidade: Concorrencia  nº 15/2025
Modo de Disputa: Fechado - Aberto -Fechado
Forma de Licitação: Concorreñcia Presencial
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: EXECUÇAÕ DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL 
NA LINHA BONITA EM CBUQ, COM ÁREA DE 23.457 M², IN-
CLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO E 
SARJETA, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGI-
COS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, EM ATENDIMENTO 
AO SAM 54/PARANACIDADE/SEAB
Valor: R$ 4.601.241,03 (Quatro Milhões, Seiscentos e Um Mil, Duzen-

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema 07 de novembro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

MARCELO WAIS
Representante Legal

GENTE SEGURADORA SA
Contratada

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
46/2025

Data da Assinatura: 16/10/2025.
Devedor: Município de Capanema-Pr.
Credor: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DO PARANA- SEBRAE/PR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMEN-
TO TÉCNICO NAS PROPRIEDADES DE APICULTORES DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA/PR, APOIO E DESENVOLVIMENTO 
DOS PROJETOS DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA (IG), MELHO-
RAMENTO GENÉTICO DE RAINHAS E DESENVOLVIMENTO DE 
UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS DE ABELHAS.
Valor total: R$ 4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
47/2025

Data da Assinatura: 17/12/2025.
Devedor: Município de Capanema-PR.
Credor: COPINI E FILHOS LTDA.
Objeto: ACIONAMENTO E PAGAMENTO DA FRANQUIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 34/2024, ORIUNDO DA DIS-
PENSA 5/2024, REFERENTE AO VEÍCULO SPIN 18L AT PREMIER, 
PLACA - SEW-4D69.
Valor total: R$ 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2025

Objeto da Contratação: LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO 
E MENSAL DE SOFTWARE ESPECIALIZADO, DISPONIBILIZADO 
EM AMBIENTE DE NUVEM, DESTINADO AO GERENCIAMENTO 
DE CERTIFICADOS DIGITAIS, COM CONTROLE DE ACESSOS, 
REGISTRO DAS OPERAÇÕES REALIZADAS, RASTREABILIDADE 
DAS UTILIZAÇÕES, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CON-
TÍNUA, BEM COMO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREIN-
AMENTO INICIAL.

Item

Código 
do 

produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quanti-
dade UN

Preço 
máximo 
unitário 

(R$)

Preço 
máximo 
total es-
timado 

(R$) 
Lote único

1 71774

LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO E 
MENSAL DE SOFTWARE ESPECIALIZADO EM 
AMBIENTE DE NUVEM, DESTINADO AO GER-
ENCIAMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS.
((Mensalidade referente à gestão de até 10 (dez) 
certificados com acesso liberado para até 25 (vinte e 
cinco) usuários.))

12 MÊS R$ 
1.500,00 R$ 

2 71775 TREINAMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SOFT-
WARE. 1 UN R$ 

1.500,00
R$ 

1.500,00

Valor total da Contratação R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos 
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Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 4º Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a 
execução da despesa de cada órgão, mediante autorização do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, desde que comprovadamente assegurada a 
existência de recursos para cobrir as despesas excedentes.
Parágrafo Único. Serão considerados recursos efetivamente existentes: 
I – os oriundos de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior e 
de operações de crédito não previstas na receita do orçamento corrente;
II – os decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente;
III – os provenientes de auxílios e convênios com órgãos e entidades 
de outras esferas de governo não incluídos na receita prevista para o 
exercício;
IV – os resultantes de economia na execução dos demais órgãos da ad-
ministração.

Art. 5º Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos 
mensalmente para cada órgão, desde que não supere 25% (vinte e cinco 
por cento) do limite previsto até o mês e seja compensada até o final do 
exercício. 

Art. 6º O cronograma mensal de desembolso e a programação finan-
ceira de arrecadação mensal poderão ser refeitos mensalmente, visando 
à sua adequação ao comportamento efetivo da receita e à compatibi-
lização da despesa com as alterações oriundas da abertura de créditos 
adicionais e/ou do remanejamento de dotações orçamentárias.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
16 dias do mês de dezembro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública

DECRETO Nº 7.993, DE  18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Es-
portes - COMESP e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e com fundamento no art. 36-D da Lei nº 1.795/2021, com re-
dação dada pela Lei nº 1.941/2025,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Es-
portes – COMESP, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma re-
condução, conforme composição a seguir:
I – Representantes do Poder Público Municipal:
a) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
Titular: Meury Keyssi Valesca dos Santos
Suplente: Kleyton Luiz Brod
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Titular: Julio Cesar Rocha
Suplente: Vera Lucia Marconato Nos
c) Secretaria Municipal da Fazenda ou equivalente;
Titular: Luis Carlos Kruger
Suplente: Gilson Amauri Huber
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Representante das associações ou clubes esportivos legalmente con-
stituídos e sediados no Município;
Titular: Ulisses Ricardo Roerhs
Suplente: Adão Jorge Loof

tos e Quarenta e Um Reais e Três Centavos)
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 30/01/2026
Local: Secretaria Municipal de Logistica e Contratações na Prefeitu-
ra Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080– Capanema – Paraná – Centro
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema-PR, dezoito dias de dezembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL Nº 11/2025

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 11/2025

Tipo de Julgamento: Menor preço por item  
Objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PE-
DRAS IRREGULARES DE VIAS URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA 
DE 19.609,39M2, LOCALIZADOS NA AV. PARANÁ E RUA MARA-
NHÃO, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENA-
GEM, DRENAGEM, BASE E SUB BASE, REVESTIMENTO, MEIO-
FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNI-
CAÇÃO VISUAL, EM ATENDIMENTO AO SAM 55/PRIORIDADE 
57 DO PARANACIDADE, LOCAL DA OBRA AV. PARANA E RUA 
MARANHÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.
Valor: R$ 2.227.444,95Dois Milhões, Duzentos e Vinte e Sete Mil, Qua-
trocentos e Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Cinco Centavos). 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O  DIA: 
28/01/2026 – AS  8H30M.
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – 
Paraná – Centro  e também no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 18/12/2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.992, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Crono-
grama de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro 
de 2026.

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 8º da Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000, fica estabelecido o cronograma de 
execução mensal de desembolso e a programação financeira de ar-
recadação mensal para o exercício financeiro de 2026. 

Art. 2º As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela 
Lei Municipal nº 1.945, de 18 de novembro de 2025, para o exercício fi-
nanceiro de 2026, ficam desdobradas em metas mensais de arrecadação.

Art. 3º Para fins de cumprimento deste Decreto, no exercício de 2026 
será considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida 
como a despesa liquidada na forma estabelecida no artigo 63 da Lei 

DECRETOS
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Motivo/Justificativa: Participação na Assembleia Geral Extraordinária da ACAMSOP, no dia 
18/12/2025, na cidade de Francisco Beltrão/PR, com os temas: prestação 
de contas; eleição para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o 
exercício de 2026; planejamento administrativo e orçamentário da entidade 
para o exercício 2026; fixação das contribuições das Câmaras associadas; 
demais assuntos de interesse da entidade, conforme Edital de Convocação 
nº 03/2025.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 51/2025
Empenho 302/2025
Nome do Beneficiário DIRCEU ALCHIERI
Cargo/Função Vereador/Presidente
Valor Unitário da Diária R$ 528,89 Valor Total: R$ 264,45
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 18/12/2025 Data Retorno: 18/12/2025
Qtde.  Diárias: 1/2 (meia) Meio de Transporte: Próprio
Motivo/Justificativa: Participação na Assembleia Geral Extraordinária da ACAMSOP, no dia 

18/12/2025, na cidade de Francisco Beltrão/PR, com os temas: prestação 
de contas; eleição para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o 
exercício de 2026; planejamento administrativo e orçamentário da entidade 
para o exercício 2026; fixação das contribuições das Câmaras associadas; 
demais assuntos de interesse da entidade, conforme Edital de Convocação 
nº 03/2025.

b) Educador físico representante das instituições de ensino públicas ou 
privadas situadas no Município:
Titular: Eliane dos Santos Salvalaggio
Suplente: Cesar Spolier
c) Representante da comunidade esportiva local;
Titular: Tiago Augusto Denardin
Suplente: Cleiton Luiz Schlosser
III – Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular: Darlene Nelci dos Santos Berticelli
Suplente: Paulo de Lima Gonçalves

Art. 2º As funções exercidas pelos membros do COMESP são con-
sideradas de relevante interesse público, não sendo remuneradas a 
qualquer título.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 7.631/2024 e nº 7.898/2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
18 dias do mês de dezembro de 2025.

Neivor Kessler    
Prefeito Municipal   

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 47/2025
Empenho 298/2025
Nome do Beneficiário IVONE MARIA NATAL DA SILVA
Cargo/Função Vereadora/1ª Secretária
Valor Unitário da Diária R$ 528,89 Valor Total: R$ 264,45
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 18/12/2025 Data Retorno: 18/12/2025
Qtde.  Diárias: 1/2 (meia) Meio de Transporte: Próprio
Motivo/Justificativa: Participação na Assembleia Geral Extraordinária da ACAMSOP, no dia 

18/12/2025, na cidade de Francisco Beltrão/PR, com os temas: prestação 
de contas; eleição para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o 
exercício de 2026; planejamento administrativo e orçamentário da entidade 
para o exercício 2026; fixação das contribuições das Câmaras associadas; 
demais assuntos de interesse da entidade, conforme Edital de Convocação 
nº 03/2025.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 48/2025
Empenho 299/2025
Nome do Beneficiário ANDRE LUIZ DREBES
Cargo/Função Vereador
Valor Unitário da Diária R$ 528,89 Valor Total: R$ 264,45
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 18/12/2025 Data Retorno: 18/12/2025
Qtde.  Diárias: 1/2 (meia) Meio de Transporte: Próprio
Motivo/Justificativa: Participação na Assembleia Geral Extraordinária da ACAMSOP, no dia 

18/12/2025, na cidade de Francisco Beltrão/PR, com os temas: prestação 
de contas; eleição para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o 
exercício de 2026; planejamento administrativo e orçamentário da entidade 
para o exercício 2026; fixação das contribuições das Câmaras associadas; 
demais assuntos de interesse da entidade, conforme Edital de Convocação 
nº 03/2025.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 49/2025
Empenho 300/2025
Nome do Beneficiário SERGIO ULLRICH
Cargo/Função Vereador
Valor Unitário da Diária R$ 528,89 Valor Total: R$ 264,45
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 18/12/2025 Data Retorno: 18/12/2025
Qtde.  Diárias: 1/2 (meia) Meio de Transporte: Próprio
Motivo/Justificativa: Participação na Assembleia Geral Extraordinária da ACAMSOP, no dia 

18/12/2025, na cidade de Francisco Beltrão/PR, com os temas: prestação 
de contas; eleição para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o 
exercício de 2026; planejamento administrativo e orçamentário da entidade 
para o exercício 2026; fixação das contribuições das Câmaras associadas; 
demais assuntos de interesse da entidade, conforme Edital de Convocação 
nº 03/2025.

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 50/2025
Empenho 301/2025
Nome do Beneficiário ERCIO MARQUES SCHAPPO
Cargo/Função Vereador
Valor Unitário da Diária R$ 528,89 Valor Total: R$ 264,45
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 18/12/2025 Data Retorno: 18/12/2025
Qtde.  Diárias: 1/2 (meia) Meio de Transporte: Próprio

ATOS LEGISLATIVOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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ANEXO DECRETO 7.992/2025

Município de Capanema - 2026 
Programação Financeira  

Equiplano Página:1 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 6.922.500,05 

6.233.637,05 
5.853.317,60 
5.047.062,26 

5.123.519,65 
6.126.674,06 

5.825.629,68 
4.969.682,42 

5.315.328,06 
5.357.214,09 

5.675.401,04 
6.647.794,16 69.097.760,12 

Cronograma de Desembolso Inicial -4.334.896,80 
-4.334.896,80 

-4.334.896,80 
-4.334.896,80 

-4.334.896,80 
-4.876.758,90 

-4.334.896,80 
-4.876.758,90 

-4.334.896,80 
-4.876.758,90 

-4.334.896,80 
-4.876.758,90 -54.186.210,00 

2.587.603,25 
1.898.740,25 

1.518.420,80 
712.165,46 

788.622,85 
1.249.915,16 

1.490.732,88 
92.923,52 

980.431,26 
480.455,19 

1.340.504,24 
1.771.035,26 14.911.550,12 

TOTAL POR FONTE 

00002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - Cta 33955-5 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 116.524,21 

116.524,21 
116.524,21 
116.524,21 

116.524,21 
116.524,21 

116.524,21 
116.524,21 

116.524,21 
116.524,21 

116.524,21 
117.083,75 1.398.850,06 

Cronograma de Desembolso Inicial -116.524,21 
-116.524,21 

-116.524,21 
-116.524,21 

-116.524,21 
-116.524,21 

-116.524,21 
-116.524,21 

-116.524,21 
-116.524,21 

-116.524,21 
-117.083,75 -1.398.850,06 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00010 - Recursos Ordinários (Livres) 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
-50.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 -50.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-50.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 -50.000,00 

TOTAL POR FONTE 

00101 - Fundeb 60% - Cta 19144-2 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.261.962,51 

1.261.962,51 
1.261.962,51 
1.261.962,51 

1.261.962,51 
1.261.962,51 

1.261.962,51 
1.261.962,51 

1.261.962,51 
1.261.962,51 

1.261.962,51 
1.268.022,36 15.149.609,97 

Cronograma de Desembolso Inicial -1.710.748,76 
-1.710.748,76 

-1.710.748,76 
-1.710.748,76 

-1.710.748,76 
-1.710.748,76 

-1.710.748,76 
-1.710.748,76 

-1.710.748,76 
-1.710.748,76 

-1.710.748,76 
-1.718.963,64 -20.537.200,00 

-448.786,25 
-448.786,25 

-448.786,25 
-448.786,25 

-448.786,25 
-448.786,25 

-448.786,25 
-448.786,25 

-448.786,25 
-448.786,25 

-448.786,25 
-450.941,28 -5.387.590,03 

TOTAL POR FONTE 

00102 - Fundeb 40% - Cta 19349-6 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 537.654,85 

537.654,85 
537.654,85 
537.654,85 

537.654,85 
537.654,85 

537.654,85 
537.654,85 

537.654,85 
537.654,85 

537.654,85 
540.236,63 6.454.439,98 

Cronograma de Desembolso Inicial -88.035,61 
-88.035,61 

-88.035,61 
-88.035,61 

-88.035,61 
-88.035,61 

-88.035,61 
-88.035,61 

-88.035,61 
-88.035,61 

-88.035,61 
-88.458,35 -1.056.850,06 

449.619,24 
449.619,24 

449.619,24 
449.619,24 

449.619,24 
449.619,24 

449.619,24 
449.619,24 

449.619,24 
449.619,24 

449.619,24 
451.778,28 5.397.589,92 

TOTAL POR FONTE 

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB Cta 35234-9 
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Município de Capanema - 2026 
Programação Financeira  

Equiplano Página:2 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.020.495,04 

191.993,79 
575.002,35 
209.319,50 

201.263,62 
225.890,25 

309.028,22 
185.234,15 

310.656,91 
368.292,55 

468.842,12 
389.321,51 4.455.340,01 

Cronograma de Desembolso Inicial -405.221,18 
-405.221,18 

-405.221,18 
-405.221,18 

-405.221,18 
-405.221,18 

-405.221,18 
-405.221,18 

-405.221,18 
-405.221,18 

-405.221,18 
-407.167,02 -4.864.600,00 

615.273,86 
-213.227,39 

169.781,17 
-195.901,68 

-203.957,56 
-179.330,93 

-96.192,96 
-219.987,03 

-94.564,27 
-36.928,63 

63.620,94 
-17.845,51 -409.259,99 

TOTAL POR FONTE 

00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Cta 35235-7 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 304.669,75 

744.592,25 
304.669,75 
334.412,88 

374.326,00 
680.635,38 

559.107,25 
326.256,63 

344.852,88 
304.669,75 

333.814,75 
712.342,75 5.324.350,02 

Cronograma de Desembolso Inicial -485.601,52 
-485.601,52 

-485.601,52 
-485.601,52 

-485.601,52 
-485.601,52 

-485.601,52 
-485.601,52 

-485.601,52 
-485.601,52 

-485.601,52 
-487.933,34 -5.829.550,06 

-180.931,77 
258.990,73 

-180.931,77 
-151.188,64 

-111.275,52 
195.033,86 

73.505,73 
-159.344,89 

-140.748,64 
-180.931,77 

-151.786,77 
224.409,41 -505.200,04 

TOTAL POR FONTE 

00107 - Salário-Educação - Cta 10465-5 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 127.828,02 

127.828,02 
127.828,02 
127.828,02 

127.828,02 
127.828,02 

127.828,02 
127.828,02 

127.828,02 
127.828,02 

127.828,02 
128.441,84 1.534.550,06 

Cronograma de Desembolso Inicial -127.828,02 
-127.828,02 

-127.828,02 
-127.828,02 

-127.828,02 
-127.828,02 

-127.828,02 
-127.828,02 

-127.828,02 
-127.828,02 

-127.828,02 
-128.441,84 -1.534.550,06 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00144 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE - 11771-4 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 57.089,66 

57.089,66 
57.089,66 
57.089,66 

57.089,66 
57.089,66 

57.089,66 
57.089,66 

57.089,66 
57.089,60 

57.089,66 
57.363,80 685.350,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-68.535,00 

-68.535,00 
-68.535,00 

-68.535,00 
-68.535,00 

-68.535,00 
-68.535,00 

-68.535,00 
-68.535,00 

-68.535,00 
0,00 -685.350,00 

57.089,66 
-11.445,34 

-11.445,34 
-11.445,34 

-11.445,34 
-11.445,34 

-11.445,34 
-11.445,34 

-11.445,34 
-11.445,40 

-11.445,34 
57.363,80 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00150 - FNDE - ETI - Escola em Tempo Integral - Cta 33926-1  
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 

280.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 280.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
0,00 -280.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
210.000,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
-70.000,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00151 - Deliberação SEDEF/CEDCA-PR/Construção Creche-Cta 34185-1 

unicípio de Capanema - 2026 
Programação Financeira  

Equiplano Página:3 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
136.000,00 

0,00 
204.000,00 

0,00 
272.000,00 

0,00 
408.000,00 

0,00 
340.000,00 

0,00 1.360.000,00 
Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 

0,00 
-136.000,00 

0,00 
-204.000,00 

0,00 
-272.000,00 

0,00 
-408.000,00 

0,00 
-340.000,00 

0,00 -1.360.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 35236-5 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.689.379,02 

1.212.505,77 
1.422.083,41 
1.220.519,57 

1.239.633,92 
1.229.287,52 

1.415.161,43 
1.201.174,61 

1.287.586,02 
1.298.057,53 

1.375.874,27 
1.315.846,95 15.907.110,02 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.021.207,86 
-2.021.207,86 

-2.021.207,86 
-2.021.207,86 

-2.021.207,86 
-2.021.207,86 

-2.021.207,86 
-2.021.207,86 

-2.021.207,86 
-2.021.207,86 

-2.021.207,86 
-2.030.913,54 -24.264.200,00 

-331.828,84 
-808.702,09 

-599.124,45 
-800.688,29 

-781.573,94 
-791.920,34 

-606.046,43 
-820.033,25 

-733.621,84 
-723.150,33 

-645.333,59 
-715.066,59 -8.357.089,98 

TOTAL POR FONTE 

00431 - Rep Sesa Media Alta Complexidade Res 544/2025 c/ 33427-8 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
250.000,00 

250.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 500.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-250.000,00 

-250.000,00 
0,00 -500.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
250.000,00 

250.000,00 
-250.000,00 

-250.000,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00434 - Transf SESA CUSTEIO CAPS I Res 924/2024 c/ 33427-8 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 7.247,10 

7.247,10 
7.247,10 
7.247,10 

7.247,10 
7.247,10 

7.247,10 
7.247,10 

7.247,10 
7.247,10 

7.247,10 
7.281,90 87.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -7.247,10 
-7.247,10 

-7.247,10 
-7.247,10 

-7.247,10 
-7.247,10 

-7.247,10 
-7.247,10 

-7.247,10 
-7.247,10 

-7.247,10 
-7.281,90 -87.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00435 - Transf SESA CUSTEIO PROAPS Res. 709/2025 c/ 33427-8 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 20.825,00 

20.825,00 
20.825,00 
20.825,00 

20.825,00 
20.825,00 

20.825,00 
20.825,00 

20.825,00 
20.825,00 

20.825,00 
20.925,00 250.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -20.825,00 
-20.825,00 

-20.825,00 
-20.825,00 

-20.825,00 
-20.825,00 

-20.825,00 
-20.825,00 

-20.825,00 
-20.825,00 

-20.825,00 
-20.925,00 -250.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Cta 20971-6 
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Município de Capanema - 2026 
Programação Financeira  

Equiplano Página:4 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 132.667,75 

132.667,75 
132.667,75 
132.667,75 

132.667,75 
132.667,75 

132.667,75 
132.667,75 

132.667,75 
132.667,75 

132.667,75 
133.304,81 1.592.650,06 

Cronograma de Desembolso Inicial -132.667,75 
-132.667,75 

-132.667,75 
-132.667,75 

-132.667,75 
-132.667,75 

-132.667,75 
-132.667,75 

-132.667,75 
-132.667,75 

-132.667,75 
-133.304,81 -1.592.650,06 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia - Cta 21538-4 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 59.333,34 

59.333,34 
59.333,34 
59.333,34 

59.333,34 
59.333,34 

59.333,34 
59.333,34 

59.333,34 
59.333,34 

59.333,34 
59.618,25 712.284,99 

Cronograma de Desembolso Inicial -59.333,34 
-59.333,34 

-59.333,34 
-59.333,34 

-59.333,34 
-59.333,34 

-59.333,34 
-59.333,34 

-59.333,34 
-59.333,34 

-59.333,34 
-59.618,25 -712.284,99 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00511 - Taxas - Prestação de Serviços - Cta 21539-2 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 210.205,05 

210.205,05 
210.205,05 
210.205,05 

210.205,05 
210.205,05 

210.205,05 
210.205,05 

210.205,05 
210.205,05 

210.205,05 
211.214,44 2.523.469,99 

Cronograma de Desembolso Inicial -210.205,05 
-210.205,05 

-210.205,05 
-210.205,05 

-210.205,05 
-210.205,05 

-210.205,05 
-210.205,05 

-210.205,05 
-210.205,05 

-210.205,05 
-211.214,44 -2.523.469,99 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 4.068,37 

4.068,37 
4.068,37 
4.068,37 

4.068,37 
4.068,37 

4.068,37 
4.068,37 

4.068,37 
4.068,37 

4.068,37 
4.087,93 48.840,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -4.068,37 
-4.068,37 

-4.068,37 
-4.068,37 

-4.068,37 
-4.068,37 

-4.068,37 
-4.068,37 

-4.068,37 
-4.068,37 

-4.068,37 
-4.087,93 -48.840,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 20.716,71 

20.716,71 
20.716,71 
20.716,71 

20.716,71 
20.716,71 

20.716,71 
20.716,71 

20.716,71 
20.716,71 

20.716,71 
20.816,19 248.700,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-74.610,00 
-74.610,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-74.610,00 
-24.870,00 -248.700,00 

20.716,71 
20.716,71 

20.716,71 
20.716,71 

-53.893,29 
-53.893,29 

20.716,71 
20.716,71 

20.716,71 
20.716,71 

-53.893,29 
-4.053,81 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00606 - Financiamento Banco do Brasil Lei 1889/2024-Investim-Cta 34146-0 



10 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO 2025 - EDIÇÃO 1838

Município de Capanema - 2026 
Programação Financeira  

Equiplano Página:5 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 291.550,00 

291.550,00 
291.550,00 
291.550,00 

291.550,00 
291.550,00 

291.550,00 
291.550,00 

291.550,00 
291.550,00 

291.550,00 
292.950,00 3.500.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -291.550,00 
-291.550,00 

-291.550,00 
-291.550,00 

-291.550,00 
-291.550,00 

-291.550,00 
-291.550,00 

-291.550,00 
-291.550,00 

-291.550,00 
-292.950,00 -3.500.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.666,00 

1.666,00 
1.666,00 
1.666,00 

1.666,00 
1.666,00 

1.666,00 
1.666,00 

1.666,00 
1.666,00 

1.666,00 
1.674,00 20.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-6.000,00 
-6.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-6.000,00 
-2.000,00 -20.000,00 

1.666,00 
1.666,00 

1.666,00 
1.666,00 

-4.334,00 
-4.334,00 

1.666,00 
1.666,00 

1.666,00 
1.666,00 

-4.334,00 
-326,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 13.709,51 

13.709,51 
13.709,51 
13.709,51 

13.709,51 
13.709,51 

13.709,51 
13.709,51 

13.709,51 
13.709,51 

13.709,51 
13.775,35 164.579,96 

Cronograma de Desembolso Inicial -13.709,51 
-13.709,51 

-13.709,51 
-13.709,51 

-13.709,51 
-13.709,51 

-13.709,51 
-13.709,51 

-13.709,51 
-13.709,51 

-13.709,51 
-13.775,35 -164.579,96 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.212,85 

1.212,85 
1.212,85 
1.212,85 

1.212,85 
1.212,85 

1.212,85 
1.212,85 

1.212,85 
1.212,85 

1.212,85 
1.218,67 14.560,02 

Cronograma de Desembolso Inicial -1.212,85 
-1.212,85 

-1.212,85 
-1.212,85 

-1.212,85 
-1.212,85 

-1.212,85 
-1.212,85 

-1.212,85 
-1.212,85 

-1.212,85 
-1.218,67 -14.560,02 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 5.712,71 

5.712,71 
5.712,71 
5.712,71 

5.712,71 
5.712,71 

5.712,71 
5.712,71 

5.712,71 
5.712,71 

5.712,71 
5.740,15 68.579,96 

Cronograma de Desembolso Inicial -5.712,71 
-5.712,71 

-5.712,71 
-5.712,71 

-5.712,71 
-5.712,71 

-5.712,71 
-5.712,71 

-5.712,71 
-5.712,71 

-5.712,71 
-5.740,15 -68.579,96 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00939 - FEAS - PR - PPAS I - EXPANSÃO - Cta 34019-7 



11 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO 2025 - EDIÇÃO 1838

Município de Capanema - 2026 
Programação Financeira  

Equiplano Página:6 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.964,21 

1.964,21 
1.964,21 
1.964,21 

26.964,21 
26.964,21 

1.964,21 
1.964,21 

1.964,21 
1.964,21 

26.964,21 
26.973,65 123.579,96 

Cronograma de Desembolso Inicial -10.294,21 
-10.294,21 

-10.294,21 
-10.294,21 

-10.294,21 
-10.294,21 

-10.294,21 
-10.294,21 

-10.294,21 
-10.294,21 

-10.294,21 
-10.343,65 -123.579,96 

-8.330,00 
-8.330,00 

-8.330,00 
-8.330,00 

16.670,00 
16.670,00 

-8.330,00 
-8.330,00 

-8.330,00 
-8.330,00 

16.670,00 
16.630,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00965 - CV 63/2025 SECID Construçao Barracão Feira c/ 34748-5 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 48.000,00 

0,00 
96.000,00 

0,00 
96.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 240.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -48.000,00 
0,00 

-96.000,00 
0,00 

-96.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 -240.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00972 - Repasse SECIDConv 391/2025  Pavim Asfaltica Linha Gaúcha c/35158-X 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
80.000,00 

0,00 
280.000,00 

0,00 
280.000,00 

0,00 
160.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 800.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

-80.000,00 
0,00 

-280.000,00 
0,00 

-280.000,00 
0,00 

-160.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 -800.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00974 - Repasse SECID Conv 135/205 Consruçao Barracão Industrial c/34819-8 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

60.000,00 
0,00 

90.000,00 
0,00 

90.000,00 
0,00 

60.000,00 
0,00 300.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-60.000,00 
0,00 

-90.000,00 
0,00 

-90.000,00 
0,00 

-60.000,00 
0,00 -300.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00976 - Repasse SEIL Conv CV016 Trevo Acesso BR163 e Marginal  
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
390.000,00 

0,00 
390.000,00 

0,00 
780.000,00 

0,00 
520.000,00 

0,00 
520.000,00 

0,00 2.600.000,00 
Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 

0,00 
-390.000,00 

0,00 
-390.000,00 

0,00 
-780.000,00 

0,00 
-520.000,00 

0,00 
-520.000,00 

0,00 -2.600.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00979 - Transf Ministério Turismo - Construção Casa da Memória 
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Programação Financeira  

Equiplano Página:7 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

692.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 692.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-69.200,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-173.000,00 
0,00 

-242.200,00 
0,00 

-207.600,00 
0,00 -692.000,00 

0,00 
-69.200,00 

0,00 
0,00 

692.000,00 
0,00 

-173.000,00 
0,00 

-242.200,00 
0,00 

-207.600,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00980 - Repasse SECID Conv 1102/2025 Programa Asfalto Novo Vida Nova 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.500.000,00 
0,00 

3.000.000,00 
0,00 

1.500.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 6.000.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-1.500.000,00 
0,00 

-3.000.000,00 
0,00 

-1.500.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 -6.000.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00981 - Repasse SECID Conv 1114/2025 Pavimentação de Vias Urbanas 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

600.000,00 
0,00 

600.000,00 
0,00 

800.000,00 
0,00 2.000.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-600.000,00 
0,00 

-600.000,00 
0,00 

-800.000,00 
0,00 -2.000.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00982 - Transf Min. Integração e Desenv Regional - Pavimentação Estradas Vicinais 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

291.250,00 
0,00 

291.250,00 
0,00 

291.250,00 
0,00 

291.250,00 
0,00 1.165.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-291.250,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-291.250,00 
0,00 

-291.250,00 
0,00 

-291.250,00 
0,00 -1.165.000,00 

0,00 
-291.250,00 

0,00 
0,00 

291.250,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00999 - Reservas de Contingências 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-1.200.000,00 -1.200.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-1.200.000,00 -1.200.000,00 

TOTAL POR FONTE 

01040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 



13 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
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Equiplano Página:8 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Cota Inicial da Receita 146.045,73 
146.045,73 

146.045,73 
146.045,73 

146.045,73 
146.045,73 

146.045,73 
146.045,73 

146.045,73 
146.045,73 

146.045,73 
146.747,03 1.753.250,06 

Cronograma de Desembolso Inicial -146.045,73 
-146.045,73 

-146.045,73 
-146.045,73 

-146.045,73 
-146.045,73 

-146.045,73 
-146.045,73 

-146.045,73 
-146.045,73 

-146.045,73 
-146.747,03 -1.753.250,06 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01045 - Outros Recursos não Vinculados  
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 25.621,83 

25.621,83 
25.621,83 
25.621,83 

25.621,83 
25.621,83 

25.621,83 
65.621,83 

25.621,83 
185.621,83 

25.621,83 
25.744,86 507.584,99 

Cronograma de Desembolso Inicial -42.281,83 
-42.281,83 

-42.281,83 
-42.281,83 

-42.281,83 
-42.281,83 

-42.281,83 
-42.281,83 

-42.281,83 
-42.281,83 

-42.281,83 
-42.484,86 -507.584,99 

-16.660,00 
-16.660,00 

-16.660,00 
-16.660,00 

-16.660,00 
-16.660,00 

-16.660,00 
23.340,00 

-16.660,00 
143.340,00 

-16.660,00 
-16.740,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01051 - Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 132.447,00 

132.447,00 
132.447,00 
132.447,00 

132.447,00 
132.447,00 

132.447,00 
132.447,00 

132.447,00 
132.447,00 

132.447,00 
133.083,00 1.590.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -132.447,00 
-132.447,00 

-132.447,00 
-132.447,00 

-132.447,00 
-132.447,00 

-132.447,00 
-132.447,00 

-132.447,00 
-132.447,00 

-132.447,00 
-133.083,00 -1.590.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01064 - Assist financ União à complem ao pgto dos pisos salariais da enfermagem-Cta 33734-x 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 4.998,00 

4.998,00 
4.998,00 
4.998,00 

4.998,00 
4.998,00 

4.998,00 
4.998,00 

4.998,00 
4.998,00 

4.998,00 
5.022,00 60.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -4.998,00 
-4.998,00 

-4.998,00 
-4.998,00 

-4.998,00 
-4.998,00 

-4.998,00 
-4.998,00 

-4.998,00 
-4.998,00 

-4.998,00 
-5.022,00 -60.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01190 - Transf Rec FNDE ref Progr Nac Transp Escolar (PNATE)-Cta 10582-1 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 12.301,33 

12.301,33 
12.301,33 
12.301,33 

12.301,33 
12.301,33 

12.301,33 
12.301,33 

12.301,33 
12.301,33 

12.301,33 
12.360,40 147.675,03 

Cronograma de Desembolso Inicial -12.301,33 
-12.301,33 

-12.301,33 
-12.301,33 

-12.301,33 
-12.301,33 

-12.301,33 
-12.301,33 

-12.301,33 
-12.301,33 

-12.301,33 
-12.360,40 -147.675,03 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01330 - Transf Rec FNDE ref Progr Nac Aliment Escolar (PNAE) - Ens. Fund.-Cta 21453-1 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
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Equiplano Página:9 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Cota Inicial da Receita 52.443,60 
52.443,60 

52.443,60 
52.443,60 

52.443,60 
52.443,60 

52.443,60 
52.443,60 

52.443,60 
52.443,60 

52.443,60 
52.695,43 629.575,03 

Cronograma de Desembolso Inicial -52.443,60 
-52.443,60 

-52.443,60 
-52.443,60 

-52.443,60 
-52.443,60 

-52.443,60 
-52.443,60 

-52.443,60 
-52.443,60 

-52.443,60 
-52.695,43 -629.575,03 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

02497 - Programa Estadual Pró Vigia 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

85.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 85.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-17.000,00 

0,00 
-17.000,00 

0,00 
-17.000,00 

0,00 
-17.000,00 

0,00 
-8.500,00 

-8.500,00 
0,00 -85.000,00 

0,00 
-17.000,00 

0,00 
-17.000,00 

0,00 
-17.000,00 

0,00 
-17.000,00 

85.000,00 
-8.500,00 

-8.500,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

03494 - Bloco Custeio Ações Serv Públ Saúde-Cta Única UNIÃO-B BRASIL-Cta 32564-3 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 249.226,10 

489.226,10 
249.226,10 
569.226,10 

249.226,10 
489.226,10 

249.226,10 
249.226,10 

264.226,10 
249.226,10 

249.226,10 
250.422,87 3.806.909,97 

Cronograma de Desembolso Inicial -317.115,60 
-317.115,60 

-317.115,60 
-317.115,60 

-317.115,60 
-317.115,60 

-317.115,60 
-317.115,60 

-317.115,60 
-317.115,60 

-317.115,60 
-318.638,37 -3.806.909,97 

-67.889,50 
172.110,50 

-67.889,50 
252.110,50 

-67.889,50 
172.110,50 

-67.889,50 
-67.889,50 

-52.889,50 
-67.889,50 

-67.889,50 
-68.215,50 0,00 

TOTAL POR FONTE 

03496 - Repasse Federal - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 130.514,44 

130.514,44 
130.514,44 
130.514,44 

130.514,44 
130.514,44 

130.514,44 
130.514,44 

130.514,44 
130.514,44 

130.514,44 
131.141,16 1.566.800,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -130.514,44 
-130.514,44 

-130.514,44 
-130.514,44 

-130.514,44 
-130.514,44 

-130.514,44 
-130.514,44 

-130.514,44 
-130.514,44 

-130.514,44 
-131.141,16 -1.566.800,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

03497 - Repasse Federal - Vigilancia em Saúde 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 2.915,50 

2.915,50 
2.915,50 
2.915,50 

2.915,50 
2.915,50 

2.915,50 
2.915,50 

2.915,50 
2.915,50 

2.915,50 
2.929,50 35.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.915,50 
-2.915,50 

-2.915,50 
-2.915,50 

-2.915,50 
-2.915,50 

-2.915,50 
-2.915,50 

-2.915,50 
-2.915,50 

-2.915,50 
-2.929,50 -35.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

05041 - Fundo Especial do Petróleo-FEP - Cta 12254-8 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
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FEV MAR 
SET 
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OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

Cota Inicial da Receita 63.391,30 
63.391,30 

63.391,30 
63.391,30 

63.391,30 
63.391,30 

63.391,30 
63.391,30 

63.391,30 
63.391,30 

63.391,30 
63.695,70 761.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

-76.100,00 
-76.100,00 

0,00 
0,00 

-152.200,00 
-152.200,00 

0,00 
0,00 

-76.100,00 
-228.300,00 -761.000,00 

63.391,30 
63.391,30 

-12.708,70 
-12.708,70 

63.391,30 
63.391,30 

-88.808,70 
-88.808,70 

63.391,30 
63.391,30 

-12.708,70 
-164.604,30 0,00 

TOTAL POR FONTE 

05042 - Comp.Fin.Usina Baixo Iguaçu - Cta 31107-3 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 152.397,35 

152.397,35 
152.397,35 
152.397,35 

152.397,35 
152.397,35 

152.397,35 
152.397,35 

152.397,35 
152.397,35 

152.397,35 
153.129,15 1.829.500,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -152.397,35 
-152.397,35 

-152.397,35 
-152.397,35 

-152.397,35 
-152.397,35 

-152.397,35 
-152.397,35 

-152.397,35 
-152.397,35 

-152.397,35 
-153.129,15 -1.829.500,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

05043 - Comp.Fin.Prod.Petróleo-Lei 7.990/89-Art.9º-Cta 18835-2 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 1.949,22 

1.949,22 
1.949,22 
1.949,22 

1.949,22 
1.949,22 

1.949,22 
1.949,22 

1.949,22 
1.949,22 

1.949,22 
1.958,58 23.400,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

-2.340,00 
-4.680,00 

0,00 
0,00 

-4.680,00 
-2.340,00 

0,00 
0,00 

-2.340,00 
-7.020,00 -23.400,00 

1.949,22 
1.949,22 

-390,78 
-2.730,78 

1.949,22 
1.949,22 

-2.730,78 
-390,78 

1.949,22 
1.949,22 

-390,78 
-5.061,42 0,00 

TOTAL POR FONTE 

05044 - Comp.Fin.Rec.Minerais-CFEM- Cta 25301-4 
Lei/Ato 7216 - Decreto 7992/2025 - 16/12/2025 
Cota Inicial da Receita 5.889,31 

5.889,31 
5.889,31 
5.889,31 

5.889,31 
5.889,31 

5.889,31 
5.889,31 

5.889,31 
5.889,31 

5.889,31 
5.917,59 70.700,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

-7.070,00 
-14.140,00 

0,00 
0,00 

-7.070,00 
-7.070,00 

0,00 
0,00 

-14.140,00 
-21.210,00 -70.700,00 

5.889,31 
5.889,31 

-1.180,69 
-8.250,69 

5.889,31 
5.889,31 

-1.180,69 
-1.180,69 

5.889,31 
5.889,31 

-8.250,69 
-15.292,41 0,00 

TOTAL POR FONTE 

TOTAL GERAL 2.748.772,19 812.756,44 609.576,52 515.169,91 109.417,20 -17.164,49 
988.472,19 -27.412,46 511.208,44 -1.074.930,96 -638.934,91 -136.930,07 4.400.000,00 
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